
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 
Nº 04/2026  

 
EXCLUSIVO MEI, ME E EPP. 

 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais e equipamentos 

para Fisioterapia. 

 

SESSÃO PÚBLICA: 

 

 13/03/2026 

 09:00 horas 



 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL Nº 04/2026 

 

Torna-se Público que o Município de Limoeiro de Anadia/AL, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de Julgamento menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 Lei 

complementar 123/06 e demais legislação aplicável.  

 

Data da sessão: 13/03/2026. 

Link: https://licitar.digital/  

Horário da Fase de Lances:  09:00 às 11:00 hrs 

 

1 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico 

https://licitar.digital/ . E será exclusiva para ME, EPP E MEI. 

1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

1.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

1.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

1.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

1.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/


 

 

 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

 

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.  

 

2.2.1.A proposta também deverá está em papel timbrado, assinada e carimbada com CNPJ, 

conter DECLARAÇÃO de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;  

 

2.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 



 

 

 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

 

2.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

 

 

3. FASE DE LANCES  

 

3.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso.  

 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

3.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 



 

 

 

3.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta.  

 

3.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 0,01 (um centavo).  

 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 4.7. Imediatamente após o 

término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

 

3.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

 

4.2. Após a disputa, via sistema, a agente de contratação, manualmente, irá analisar a 

participação de empresas locais e ou regionais, visando priorizar a contratação de 

microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e 

agricultores familiares sediadas local e regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, em atendimento a lei municipal nº 208/2021, conforme segue:  

 

Art. 39. As microempresas e empresas de 



 

 

 

pequeno porte sediadas local, e regionalmente, 

terão prioridade de contratação, quando 

estiverem com preços superiores, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 

final. 

 

§ 1º Considera-se como local, para fins deste 

artigo, as empresas sediadas no município de 

Limoeiro de Anadia. 

§ 2º Considera-se regional, as empresas 

sediadas na região Agreste do Estado de 

Alagoas. 

 

 

4.3.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

4.3.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

 

4.3.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada  

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação.  

 

4.3.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do  

procedimento da dispensa eletrônica.  

 

4.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.  

 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.6.1.Contiver vícios insanáveis;  



 

 

 

4.6.2. Ação obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

 

4.6.3. Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

 

4.6.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

 

4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes.  
 
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão serefetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exeqüibilidade da proposta.  

 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da  

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

 

4.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

 

4.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 



 

 

 

esse regime.  

 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

4.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO  

 

5.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação:  

a)Contrato social ou, requerimento do empresário, ou inscrição do MEI; 

b)Documento pessoal do representante legal da empresa, e responsável pela 

assinatura do futuro contrato; 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal  

e) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual  

f)Comprovante de regularidade perante o FGTS; 

g) Comprovante de regularidade perante a justiça do trabalho. 

h) Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal. 

i) Comprovante de regularidade Junta Comercial Certidão Simplificada 

 

5.2.  Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser anexados antes da disputa. 

 

5.3.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

 



 

 

 

5.3.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

5.4.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

 

 Limoeiro de Anadia -  AL, 09 de março de 2026. 

 

 

Maria Gisele Honório Oliveira 

Gestora do Departamento de Pesquisa de Preços



 

Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia  
Rua Cônego Jacinto, Centro, Limoeiro de Anadia, nº 36 

 
 
 
 

ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais e equipamentos para Fisioterapia. 

  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia enfrenta a necessidade urgente de 

adquirir materiais e equipamentos de fisioterapia para atender os Centros de Reabilitação do 

município. Esses insumos são essenciais para garantir a continuidade dos atendimentos aos 

pacientes que dependem dos serviços públicos de saúde para sua recuperação física e 

funcional. 

 A falta desses materiais compromete diretamente a qualidade dos atendimentos, 

dificultando o trabalho dos profissionais de saúde e ocasionando atrasos nos tratamentos, o 

que pode resultar no agravamento do quadro clínico dos pacientes. Sem os equipamentos 

adequados, torna-se inviável a realização correta das terapias necessárias à reabilitação. 

 Ressalta-se que uma parcela significativa da população do município depende 

exclusivamente dos serviços oferecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Dessa forma, 

assegurar a disponibilidade de materiais para fisioterapia é fundamental para garantir o direito 

à saúde, promover a reabilitação dos pacientes e contribuir para a melhoria da qualidade de 

vida da população atendida. 

 Diante desse cenário, a aquisição dos materiais e equipamentos de fisioterapia 

mostra-se necessária e urgente, visando fortalecer os serviços prestados pelos Centros de 

Reabilitação, assegurar um atendimento digno, eficiente e contínuo, e atender ao interesse 

público, em consonância com as necessidades reais do município. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO 

3.1. A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista 

no Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 

Compras. 
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4. DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência do contrato deverá ser estabelecida para 12 meses, desde sua 

origem, podendo ser prorrogado a critério da Administração, de acordo com o 

art. 84 da Lei 14.133/21.  

 

5. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 

5.2. Contrato Social ou requerimento de empresário, ou inscrição do MEI; 

5.3. Documento pessoal do representante legal da empresa, responsável pela 

assinatura do futuro contrato; 

5.4. Comprovante de inscrição no CNPJ; 

5.5. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

5.6. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual; 

5.7. Comprovante de regularidade perante o FGTS; 

5.8. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.9. Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

5.10. Comprovante de regularidade da Junta Comercial – Certidão Simplificada. 

5.11. Licença Sanitária (Alvará Sanitário) Emitido por: Vigilância Sanitária Municipal 

ou Estadual; 

5.12. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) Emitido por: ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

 
6. DA FORMA DO FORNECIMENTO 

6.1. Requisitos da Solução Contratada: 

Os equipamentos de fisioterapia devem atender às normas técnicas e de 

segurança vigentes, incluindo certificações de qualidade reconhecidas pelo 

INMETRO ou órgãos equivalentes; 

6.2. A durabilidade dos equipamentos deve ser superior a cinco anos, 

considerando condições normais de uso e manutenção; 

6.3. Os equipamentos devem vir acompanhados de garantia mínima de 12 meses 

contra defeitos de fabricação; 
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6.4. Os fornecedores devem comprovar experiência anterior na venda de 

equipamentos de fisioterapia, apresentando, no mínimo, três referências de 

contratos anteriores executados nos últimos cinco anos; 

6.5. Todos os produtos devem ser testados e certificados quanto à sua 

funcionalidade e eficácia para reabilitação física; 

6.6. Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação; 

6.7. Materiais resistentes, duráveis e de fácil higienização; 

6.8. Embalagem lacrada e identificação do fabricante. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que há 

disponibilidade orçamentária para fazer face às despesas, referente a 

contratação da empresa especializada no fornecimento de materiais e 

equipamentos de fisioterapia, visando atender às necessidades do (a) 

Secretaria Municipal de Saúde de Limoeiro de Anadia – AL. 

7.2. I.   Secretaria Municipal de Saúde  

7.3. 10.122.0004.6001 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE – FUS 

7.4. Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.0000 – Material de Consumo 

7.5. Fonte de recurso: 1.500.1002 - ASPS  

7.6. 10.301.0004.6003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE - FUS 

7.7. Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.0000 – Material de Consumo 

7.8. Fonte de recurso: 1.500.1002 - ASPS 

7.9. 10.301.0004.6005 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA– PAB 

7.10. Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.0000 – Material de Consumo 

7.11. Fonte de recurso: 1.600.0000 - CUSTEIO 

7.12. 10.302.0004.6007– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE 

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC 

7.13. Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.0000 – Material de Consumo 

7.14. Fonte de recurso: 1.600.0000 - CUSTEIO 

7.15. 10.305.0004.6008 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE – VIG 

7.16. Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.0000 – Material de Consumo 

7.17. Fonte de recurso: 1.600.0000 – CUSTEIO 
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7.18. 10.301.0004.6004 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO À SAÚDE 

BUCAL 

7.19. Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.0000 – Material de Consumo 

7.20. Fonte de recurso: 1.600.0000 – CUSTEIO 

 

8. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 dias, contados do(a) do 

recebimento da ordem de fornecimento, em remessa parcelada, no endereço 

a ser informado na ordem de fornecimento; 

8.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências  e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade 

e especificação dos materiais que serão entregues; 

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos  operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

8.4. Os locais de entrega do objeto licitado serão informados por meio da Ordem 

de Fornecimento; 

8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput); 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
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9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, caput); 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º); 

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º); 

9.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

9.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

9.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

9.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º); 

9.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 

art. 44, §2º); 

9.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, 

art. 44, 31º); 

9.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º); 

9.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa; 

9.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas nos materiais, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto 

executado, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

10.9. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

10.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias; 

10.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. São obrigações da Contratada: 

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda; 

11.3. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

11.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

11.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

11.18. Garantir a qualidade dos materiais utilizados e a conformidade com os 

padrões exigidos; 

11.19. Cumprir impreterivelmente todos os prazos e condições exigidas, observando 

a data, horários e o local que se deve fornecer os itens solicitados. Podendo 

sofrer as penalidades cabíveis pelo descumprimento; 

11.20. Permitir e facilitar a fiscalização do fornecimento pela contratante ou por 

órgãos de controle; 

11.21. Assinar o contrato no prazo de até 05 dias úteis da notificação por parte da 

administração, sob pena de decair do direito à contratação e submeter-se às 

cominações da Lei. 

 

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 

14.133/2021; 

12.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo; 

12.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar 

as consequência indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a realização do fornecimento, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

13.2. A fiscalização de que trata este fornecimento não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

13.4. Fica designado para atuar como fiscal do contrato e gestor do contrato os 

respectivos servidores; 

13.5. Fica designada para atuar como fiscal do contrato a servidora Crislene 

Araújo Faustino, portadora do CPF 108.949.744-08, fica designada para 

atuar como gestora do contrato Daniele Mendonça da Silva Vasconcelos, 

portadora de CPF 109.032.204-66. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1. De acordo com o art. 155 da Lei 14.133/21, o contratante será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

14.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos; 

14.4. os ou ao interesse coletivo; 

14.5. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.7. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

14.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

14.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.11. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.12. comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

14.15. De acordo com o art. 156 da Lei 14.133/21, a Contratada que cometer 

qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.16. advertência; 

14.17. multa; 

14.18. impedimento de licitar e contratar; 

14.19. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

15.2. A empresa deverá apresentar, juntamente com a NF, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

15.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do fornecimento contratado; 

15.4. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

15.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

15.6. Havendo o efetivo fornecimento dos materiais, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação; 

15.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com 

as obrigações tributárias, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

16.1. A solução a ser contratada foi definida pela Administração após análise da 

necessidade apresentada, com o objetivo de atender à demanda de forma 

eficiente e adequada ao interesse público; 

16.2. A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, considerando que a solução identificada atende às exigências 

técnicas e operacionais do objeto pretendido, bem como às condições 

praticadas no mercado; 

16.3. Adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item, de modo a 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, em 

conformidade com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 

interesse público. 

17. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

17.1. O custo estimado será apurado a partir do levantamento de preços, a ser 

realizado pelo departamento de compras, de acordo com a IN 73/2020. 
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18. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

18.1. De acordo com os §§ 3 e 4º do art. 92 da Lei 14.133/21, observado o 

intervalo mínimo de 1 (um) ano, é possível o reajustamento de preços. E 

para Tanto, que o critério adotado para reajuste de preços do presente 

contrato, será o Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M. 

 

19. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

19.1.  
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

0 - 0 - ALÇA DE SEGURANÇA: FITA LARGA EM 
POLIÉSTER. INDICADA PARA SEGURAR A BARRA DO 
CADILLAC DURANTE A EXECUÇÃO DE EXERCÍCIOS, 
EVITANDO ACIDENTES.COMPOSIÇÃO: ARGOLA PARA 
ENCAIXE DE MOSQUETÃO E ALÇA COM 3 ELOS.AS 
MEDIDAS DEVERÃO SER DE APROXIMADAMENTE: 
COMPRIMENTO 270.0CM X LARGURA 5.0CM X ALTURA 
2.0CM.DEVERÁ APRESENTAR GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 01 ANO. 

UNI 2,00 R$ 56,83 R$ 113,66 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 113,66 

2 

ANEIS DE PILATES:FABRICADO EM ABS COM 
PEGADAS MACIAS REVESTIDAS EM EVA. INDICADO 
PRINCIPALMENTE PARA AUMENTO DA RESISTÊNCIA 

MUSCULAR E PARA PRÁTICA DE ALONGAMENTO. 
DEVERÁ APRESENTAR APROXIMADAMENTE 
ALTURA: 5 CM, LARGURA: 38 CM, COMPRIMENTO: 38 
CM E PESO: 290G. 

UNI 4,00 R$ 56,31 R$ 225,24 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 225,24 

3 

BALANCIM:BALANÇO INDICADO PARA TREINO DE 

EQUILÍBRIO E FISIOTERAPIA NEUROLÓGICA. EM AÇO, 
COM PINTURA. DEVERÁ APRESENTAR GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES E REGISTRO NA ANVISA. 

UNI 3,00 R$ 584,50 R$ 1.753,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 1.753,50 

4 

BASTÃO DE MADEIRA: INDICADO PRINCIPALMENTE 

PARA MONTAR CIRCUITOS DE TREINO DE 
M  GARANTIA DE NO MÍNIMO 06 MESES. KIT COM 05 
UNIDADES. 

KIT 2,00 R$ 154,02 R$ 308,04 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 308,04 

5 

BLOCOS DE MONTAR – 150 PEÇAS: EM PVC, CORES 

SORTIDAS, PEÇAS EM FORMATO DIVERSOS. UNI 2,00 R$ 87,30 R$ 174,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 174,60 

6 

BOLA 20CM: EM PVC,UTILIZADA PARA PRÁTICA DE 
EXERCÍCIOS FÍSICOS, E DIÂMETRO DE 20 CM. UNI 10,00 R$ 44,19 R$ 441,90 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 441,90 

7 

BOLA CRAVO 10 CM: FEITA DE MATERIAL 
EMBORRACHADO, COM CRAVOS ESPALHADOS EM 
SUA SUPERFÍCIE, E DIÂMETRO DE 10 CM. 

UNI 10,00 R$ 10,27 R$ 102,70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 102,70 

8 

BOLA FEIJÃO: EM PVC, COM PESO MÁXIMO 
SUPORTADO EM TORNO DE 200 KG, FORMATO DUPLO 

E DIÂMETRO 90X45CM. 
UNI 3,00 R$ 80,28 R$ 240,84 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 240,84 

9 

BOLA SUIÇA 45 CM: EM PVC, COM PESO MÁXIMO 
SUPORTADO EM TORNO DE 200 KG, E DIÂMETRO DE 
45CM.INDICADA PRINCIPALMENTE PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, AUMENTO DE 
COORDENAÇÃO, EXERCÍCIOS PARA O AUMENTO DE 
MASSA MUSCULAR E ALONGAMENTOS. 

UNI 5,00 R$ 73,27 R$ 366,35 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 366,35 

10 

BOLA SUIÇA 65CM: EM PVC, COM PESO MÁXIMO 

SUPORTADO EM TORNO DE 200 KG, E DIÂMETRO DE 
65CM. INDICADA PRINCIPALMENTE PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, AUMENTO DE 
COORDENAÇÃO, EXERCÍCIOS PARA O AUMENTO DE 
MASSA MUSCULAR E ALONGAMENTOS. 

UNI 4,00 R$ 56,20 R$ 224,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 224,80 

11 

BOLA SUIÇA 75CM: EM PVC, COM PESO MÁXIMO 
SUPORTADO EM TORNO DE 200 KG, E DIÂMETRO DE 
75CM.INDICADA PRINCIPALMENTE PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, AUMENTO DE 
COORDENAÇÃO, EXERCÍCIOS PARA O AUMENTO DE 
MASSA MUSCULAR E ALONGAMENTOS. 

UNI 2,00 R$ 116,50 R$ 233,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 233,00 

12 

BOLSA TÉRMICA: BOLSA EM GEL, REUTILIZÁVEL, 
QUE PODE SER UTILIZADA QUENTE OU FRIA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA. TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 500ML. 

UNI 10,00 R$ 20,19 R$ 201,90 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 201,90 

13 

BRINQUEDO DE ENCAIXE FORMAS GEOMÉTRICAS: 
INDICADO PRINCIPALMENTE PARA IDENTIFICAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO DE FORMA E COR, CONTAGEM DE 
NÚMEROS, COORDENAÇÃO MOTORA E VISUAL. 
CONTÉM 1 BASE DE MADEIRA, 4 COLUNAS (POLOS), 4 
TIPOS DE FORMAS GEOMÉTRICAS. 

UNI 2,00 R$ 35,67 R$ 71,34 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 71,34 

14 

CANELEIRA 01 KG: FEITA EM MATERIAL RESISTENTE 
(COMO MICROFIBRA OU MATERIAL SINTÉTICO 
REFORÇADO) E COM AS COSTURAS REFORÇADAS. 
INDICADA PRINCIPALMENTE PARA EXERCITAR 

MÚSCULOS DAS PERNAS E BRAÇOS. PESO 01 KG. 
EMBALAGEM COM 01 PAR. 

UNI 7,00 R$ 33,69 R$ 235,83 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 235,83 

15 

CANELEIRA 02 KG: FEITA EM MATERIAL RESISTENTE 
(COMO MICROFIBRA OU MATERIAL SINTÉTICO 

REFORÇADO) E COM AS COSTURAS REFORÇADAS. 
INDICADA PRINCIPALMENTE PARA EXERCITAR 
MÚSCULOS DAS PERNAS E BRAÇOS. PESO 02 KG. 
EMBALAGEM COM 01 PAR. 

UNI 7,00 R$ 41,67 R$ 291,69 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 291,69 

16 

CANELEIRA 03 KG: FEITA EM MATERIAL RESISTENTE 
(COMO MICROFIBRA OU MATERIAL SINTÉTICO 
REFORÇADO) E COM AS COSTURAS REFORÇADAS. 
INDICADA PRINCIPALMENTE PARA EXERCITAR 
MÚSCULOS DAS PERNAS E BRAÇOS. PESO 03 KG. 
EMBALAGEM COM 01 PAR. 

UNI 2,00 R$ 55,96 R$ 111,92 



 

Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia  
Rua Cônego Jacinto, Centro, Limoeiro de Anadia, nº 36 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 111,92 

17 

CANELEIRA 04 KG: FEITA EM MATERIAL RESISTENTE 

(COMO MICROFIBRA OU MATERIAL SINTÉTICO 
REFORÇADO) E COM AS COSTURAS REFORÇADAS. 
INDICADA PRINCIPALMENTE PARA EXERCITAR 
MÚSCULOS DAS PERNAS E BRAÇOS. PESO 04 KG. 
EMBALAGEM COM 01 PAR. 

UNI 3,00 R$ 59,97 R$ 179,91 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 179,91 

18 

CANELEIRA 05 KG: FEITA EM MATERIAL RESISTENTE 
(COMO MICROFIBRA OU MATERIAL SINTÉTICO 
REFORÇADO) E COM AS COSTURAS REFORÇADAS. 
INDICADA PRINCIPALMENTE PARA EXERCITAR 
MÚSCULOS DAS PERNAS E BRAÇOS. PESO 05 KG. 
EMBALAGEM COM 01 PAR. 

UNI 3,00 R$ 72,30 R$ 216,90 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 216,90 

19 

CHOCALHO: INFANTIL, IDEAL PARA MÃOS 
PEQUENAS. INDICADO PRINCIPALMENTE PARA 
DESENVOLVER A PERCEPÇÃO RÍTMICA, AUDITIVA E 
VISUAL. POSSUI SONS, FORMAS E CORES DIVERSAS. 
DE MATERIAIS ATÓXICOS, 100% INOFENSIVOS E 

SEGUROS. 

UNI 4,00 R$ 43,82 R$ 175,28 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 175,28 

20 

CUBO DIDÁTICO:CORES SORTIDAS,EM MATERIAL 
PLÁSTICO,COMPOSTO POR FORMAS NUMÉRICAS, 
GEOMÉTRICAS E OU LETRAS DO ALFABETO, PARA 

ENCAIXE. CONTENDO APROXIMADAMENTE 18 
PEÇAS. 

UNI 4,00 R$ 79,38 R$ 317,52 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 317,52 

21 

CUNHA DE ESPUMA GRANDE: INDICADO PARA 
PROMOVER AO PACIENTE UM BOM 
POSICIONAMENTO DURANTE OS 

TRATAMENTOS.FORRADO COM COURO E 
APRESENTANDO TAMANHO 50X50X30CM. 

UNI 4,00 R$ 267,80 R$ 1.071,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 1.071,20 

22 

CUNHA DE ESPUMA MÉDIA: INDICADO PARA 
PROMOVER AO PACIENTE UM BOM 

POSICIONAMENTO DURANTE OS 
TRATAMENTOS.FORRADO COM COURO E 
APRESENTANDO TAMANHO 50X50X20CM. 

UNI 4,00 R$ 189,44 R$ 757,76 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 757,76 

23 

DISCO DE EQUILÍBRIO INFLÁVEL: INDICADO 

PRINCIPALMENTE PARA TREINAR EQUILÍBRIO, 
POSTURA, COORDENAÇÃO MOTORA E FORÇA 
MUSCULAR. MATERIAL EM PVC, APRESENTANDO 34 
CM. 

UNI 4,00 R$ 75,18 R$ 300,72 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 300,72 

24 

ELETRODO 10X5 CM: ELETRODO EM SILICONE 
CONDUTOR PARA A UTILIZAÇÃO EM APARELHOS DE 
ELETROANALGESIA E ELETROESTIMULAÇÃO. 
DEVERÁ APRESENTAR A MEDIDA 10X5 CM. 

UNI 20,00 R$ 29,04 R$ 580,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 580,80 

25 

ELETRODO 5X5 CM: ELETRODO EM SILICONE 
CONDUTOR PARA A UTILIZAÇÃO EM APARELHOS DE 
ELETROANALGESIA E ELETROESTIMULAÇÃO. 
DEVERÁ APRESENTAR A MEDIDA 5X5 CM COM 20 
UNIDADES. 

PACOTE 30,00 R$ 35,60 R$ 1.068,00 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 1.068,00 

26 

ESPELHO PARA PAREDE: COM MOLDURA, 

DIMENSÕES EM TORNO DE 180CMX70CM. UNI 2,00 R$ 691,77 R$ 1.383,54 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 1.383,54 

27 

FAIXA ELÁSTICA:FABRICADA EM LÁTEX DE ALTA 
QUALIDADE E UTILIZADA PARA PRÁTICAS DE 
ATIVIDADE FÍSICA. O KIT DEVERÁ CONTER 3 FAIXAS, 

COM 25 CM/CADA, E RESISTÊNCIA LEVE (0,6MM), 
MÉDIA (0,8MM) E FORTE (1MM). INDICADO 
PRINCIPALMENTE PARA AUXILIAR NO 
FORTALECIMENTO E RESISTÊNCIA DOS MÚSCULOS, 
NA MELHORA DA COORDENAÇÃO MOTORA E 
HABILIDADES FUNCIONAIS E NO AUXÍLIO DO 
AUMENTO DA MOBILIDADE E FLEXIBILIDADE. 

KIT 12,00 R$ 35,83 R$ 429,96 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 429,96 

28 

FITA ADESIVA HOSPITALAR: FITA DE PAPEL 
CREPADO, RESISTENTE, COM BOA ADESÃO, E 
INDICADA PARA FIXAÇÃO DE ATADURAS, 
ELETRODOS E AFINS. ROLO CONTENDO 19MMX50M. 

UNI 70,00 R$ 9,05 R$ 633,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 70,00 | Valor Total R$ 633,50 

29 

GIRAFA DIDÁTICA:CORES SORTIDAS,EM MATERIAL 
PLÁSTICO,COMPOSTO POR FORMAS NUMÉRICAS, 
GEOMÉTRICAS E OU LETRAS DO ALFABETO, PARA 
ENCAIXE. CONTENDO APROXIMADAMENTE 18 
PEÇAS. 

UNI 4,00 R$ 41,60 R$ 166,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 166,40 

30 

HALTERES 01 KG: EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDO 
EMBORRACHADO EM PVC, COM PESO DE 
01KG.INDICADO PRINCIPALMENTE PARA AUMENTAR 
A RESISTÊNCIA E ELASTICIDADE DE BRAÇOS, 
GLÚTEOS, ABDÔMEN, PEITORAL E PERNAS. 

UNI 8,00 R$ 30,50 R$ 244,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 244,00 

31 

HALTERES 02KG: EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDO 
EMBORRACHADO EM PVC, COM PESO DE 
02KG.INDICADO PRINCIPALMENTE PARA AUMENTAR 
A RESISTÊNCIA E ELASTICIDADE DE BRAÇOS, 

GLÚTEOS, ABDÔMEN, PEITORAL E PERNAS. 

UNI 5,00 R$ 50,11 R$ 250,55 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 250,55 

32 

HALTERES 03KG: EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDO 
EMBORRACHADO EM PVC, COM PESO DE 
03KG.INDICADO PRINCIPALMENTE PARA AUMENTAR 

A RESISTÊNCIA E ELASTICIDADE DE BRAÇOS, 
GLÚTEOS, ABDÔMEN, PEITORAL E PERNAS. 

UNI 6,00 R$ 80,35 R$ 482,10 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 482,10 

33 

HALTERES 04KG: EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDO 
EMBORRACHADO EM PVC, COM PESO DE 

04KG.INDICADO PRINCIPALMENTE PARA AUMENTAR 
A RESISTÊNCIA E ELASTICIDADE DE BRAÇOS, 
GLÚTEOS, ABDÔMEN, PEITORAL E PERNAS. 

UNI 2,00 R$ 129,79 R$ 259,58 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 259,58 

34 

HALTERES 05KG: EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDO 

EMBORRACHADO EM PVC, COM PESO DE 
05KG.INDICADO PRINCIPALMENTE PARA AUMENTAR 
A RESISTÊNCIA E ELASTICIDADE DE BRAÇOS, 
GLÚTEOS, ABDÔMEN, PEITORAL E PERNAS. 

UNI 2,00 R$ 150,88 R$ 301,76 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 301,76 

35 

KIT DE MINI BAND:FABRICADO COM MATERIAL 
RESISTENTE (LÁTEX), SÃO CONFORTÁVEIS, 

DURÁVEIS, FÁCEIS DE LIMPAR E ANTI ALÉRGICAS. 
INDICADO PRINCIPALMENTE PARA O 
FORTALECIMENTO E ATIVAÇÃO MUSCULAR, 
MELHORA DO CONDICIONAMENTO E RESISTÊNCIA 
FÍSICA, COORDENAÇÃO MOTORA, REABILITAÇÃO E 
PREVENÇÃO DE LESÕES.POSSUI CINCO FAIXAS 
ELÁSTICAS CIRCULARES DE DIFERENTES 
INTENSIDADES (ULTRA LEVE, LEVE, MÉDIO, FORTE, 

ULTRA FORTE): 600X50X0.35MM 5-10LBS; 
600X50X0.50MM 10-15LBS; 600X50X0.70MM 15-20LBS; 
600X50X0.90MM 25-30LBS;600X50X1.10MM 30-40LBS. 

KIT 2,00 R$ 86,24 R$ 172,48 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 172,48 

36 

KIT TREINAMENTO FUNCIONAL: INDICADO 

PRINCIPALMENTE PARA PROMOVER AGILIDADE, 
EQUILÍBRIO, DIREÇÃO E VELOCIDADE. KIT DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 01 ESCADA, 10 CONES, 10 
CHAPÉUS E 01 CORDA. 

KIT 3,00 R$ 158,00 R$ 474,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 474,00 

37 

LUZ INFRAVERMELHA: LÂMPADA 250 WATTS 220V, 
INDICADA PRINCIPALMENTE PARA ALÍVIO DA DOR, 
AUMENTO DE MOBILIDADE DAS ARTICULAÇÕES E 
RELAXAMENTO MUSCULAR. 

UNI 4,00 R$ 76,62 R$ 306,48 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 306,48 

38 

MACA:FIXA, EM MADEIRA, COM CAPA PROTETORA. 
CAPACIDADE SUPORTADA: APROXIMADAMENTE 250 
KG. DEVERÁ APRESENTAR GARANTIA DE NO MÍNIMO 
12 MESES. 

UNI 7,00 R$ 550,67 R$ 3.854,69 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 3.854,69 

39 

MINI BICICLETA ERGOMÉTRICA (CICLOERGÔMETRO): 

EQUIPAMENTO DE SIMULAÇÃO DE PEDALADA COM 
REGULAGEM DE FORÇA, É INDICADO 
PRINCIPALMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE 
EXERCÍCIOS AERÓBICOS QUE PROPORCIONAM 
FORTALECIMENTO E RESISTÊNCIA MUSCULAR E 
CARDIORRESPIRATÓRIA. DEVERÁ APRESENTAR: 
NÍVEL DE RESISTÊNCIA AJUSTÁVEL; SEGURANÇA 
(TER BOA CAPACIDADE DE PESO E BASES 

ANTIDERRAPANTES PARA EVITAR ACIDENTES); 
DISPLAY LED, PARA MOSTRAR INFORMAÇÕES COMO 
CALORIAS QUEIMADAS, O TEMPO E OS MOVIMENTOS 
POR MINUTO DURANTE O EXERCÍCIO; E OS PEDAIS SE 
MOVIMENTAM TANTO PARA FRENTE QUANTO PARA 
TRÁS. 

UNI 3,00 R$ 267,22 R$ 801,66 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 801,66 

40 

ROLO DE POSICIONAMENTO: INDICADO 
PRINCIPALMENTE PARA ENCOSTO DE CERVICAL, 
ALÍVIO DE DORES LOMBARES E DAS PERNAS E 
EXERCÍCIOS POSTURAIS. MATERIAL: ESPUMA, 
COBERTO DE MATERIAL LAVÁVEL. TAMANHO: 
60X20CM. 

UNI 2,00 R$ 139,31 R$ 278,62 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 278,62 

41 

ROLO MEIA LUA: INDICADO PARA POSICIONAMENTO 
SOBRETUDO COLUNA, JOELHOS E TORNOZELOS. 
MATERIAL: ESPUMA, COBERTO DE MATERIAL 
LAVÁVEL. TAMANHO: 60CM. 

UNI 4,00 R$ 149,00 R$ 596,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 596,00 
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42 

ROLO SOLO:EM EVA. INDICADO COMO APOIO PARA 
EXERCÍCIOS QUE AUXILIAM NO ALINHAMENTO DO 
CORPO E TORNANDO MAIS FÁCIL A CORREÇÃO DE 
DESVIOS POSTURAIS. COMPRIMENTO: 

APROXIMADAMENTE 90CM. 

UNI 2,00 R$ 165,67 R$ 331,34 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 331,34 

43 

STEP EVA: PLATAFORMA SUPERIOR E INFERIOR 
ANTIDERRAPANTE, EM BORRACHA COM MEMÓRIA 
ANTI-IMPACTO. INDICADO PARA A REALIZAÇÃO DE 

EXERCÍCIOS. DIMENSÕES EM TORNO DE 60 CM X 
30CM X 10CM CENTÍMETROS. 

UNI 10,00 R$ 82,54 R$ 825,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 825,40 

44 

SUPORTE PARA BOLA: SUPORTE INDIVIDUAL 
INDICADO PARA ORGANIZAÇÃO E MELHOR 

CONSERVAÇÃO DE BOLAS SUÍÇA DE 45 A 85 CM. 
MATERIAL EM FERRO, PINTADO. 

UNI 7,00 R$ 38,67 R$ 270,69 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 270,69 

45 

SUPORTE PARA LUZ INFRAVERMELHA: SUPORTE 
PORTÁTIL PARA LÂMPADA 250 WATTS 220V,COM 

INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA,REGULAGEM PARA 
DIRECIONAMENTO DO FOCO DA LÂMPADA, BASE DE 
FERRO E DIMENSÕES DO SUPORTE COM ALTURA 
MÍNIMA: 0,80 M E ALTURA MÁXIMA: 1,90 M, 
APROXIMADAMENTE. 

UNI 4,00 R$ 171,93 R$ 687,72 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ 687,72 

46 

TAPETE DE ENCAIXE: EM EVA,COM 20 PEÇAS. 
TAMANHO: 50X50, 10MM. KIT 50,00 R$ 357,33 R$ 17.866,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 17.866,50 

47 

TATAME 1X1M: EM E.V.A, 10MM DE ESPESSURA, COM 

SISTEMA DE ENCAIXE, COR A DEFINIR.INDICADO 
PARA COMO PISO PARA PRÁTICAS DE ATIVIDADES 
FÍSICAS. 

UNI 6,00 R$ 45,23 R$ 271,38 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 271,38 

48 

TENS E FES PORTÁTIL:APARELHO DE 
ELETROESTIMULAÇÃO, INDICADO PARA 

TRATAMENTOS DE DOR AGUDA E CRÔNICA, 
FORTALECIMENTO MUSCULAR E AFINS.DEVERÁ 
POSSUIR DISPLAY FRONTAL,04 CANAIS DE 
INTENSIDADE INDEPENDENTES, 08 ELETRODOS, 
TECLA QUE PERMITA GERAR ESTÍMULO MANUAL DE 
CONTRAÇÃO, TIMER, MANUAL; BIVOLT.DEVERÁ 
APRESENTAR GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES E 
REGISTRO NA ANVISA. 

UNI 2,00 R$ 1.718,33 R$ 3.436,66 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 3.436,66 

49 

TONING BALL 01 KG: EM PVC E AREIA. INDICADA 
PRINCIPALMENTE PARA FORTALECIMENTO FÍSICO, 
GANHO DE RESISTÊNCIA, REABILITAÇÃO E 
ALONGAMENTOS. DIÂMETRO: 12CM. 

UNI 2,00 R$ 59,90 R$ 119,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ 119,80 

50 

TONING BALL 02 KG: EM PVC E AREIA. INDICADA 
PRINCIPALMENTE PARA FORTALECIMENTO FÍSICO, 
GANHO DE RESISTÊNCIA, REABILITAÇÃO E 
ALONGAMENTOS. DIÂMETRO: 15CM. 

UNI 5,00 R$ 69,90 R$ 349,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 349,50 

Valor Total R$ 44.559,71 
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